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BenefBenefíícios concedidos ao contribuinte:cios concedidos ao contribuinte:

a) DIFERIMENTO (ata) DIFERIMENTO (atéé 31.03.2011) DO LAN31.03.2011) DO LANÇÇAMENTO DO IMPOSTO PARA MOMENTO POSTERIOR AO DA SAAMENTO DO IMPOSTO PARA MOMENTO POSTERIOR AO DA SAÍÍDA DA 
INTERNA:INTERNA:

-- parcial (33.33% ou 61.11%) para produtos têxteis;parcial (33.33% ou 61.11%) para produtos têxteis;
-- total para ferro, obras de ferro, atotal para ferro, obras de ferro, açço, material rodovio, material rodoviáário e semelhantes.rio e semelhantes.

NOTA NOTA –– diferimento diferimento éé a a postergapostergaçção do prazoão do prazo para recolhimento do imposto.para recolhimento do imposto.

b) REDUb) REDUÇÇÃO (atÃO (atéé 31.03.2011) DA BASE DE C31.03.2011) DA BASE DE CÁÁLCULO DE SORTE QUE A ALLCULO DE SORTE QUE A ALÍÍQUOTA APLICQUOTA APLICÁÁVEL VEL ÀÀ OPERAOPERAÇÇÃO ÃO 
SEJA DE 12%:SEJA DE 12%:

-- para produtos de couro e calpara produtos de couro e calççados; ados; 
-- para vinhos e similares;para vinhos e similares;
-- para perfumes, cosmpara perfumes, cosmééticos e produtos de higiene pessoal;ticos e produtos de higiene pessoal;
-- para instrumentos musicais;para instrumentos musicais;
-- para brinquedos;para brinquedos;
-- para produtos alimentpara produtos alimentíícios.cios.

c) REDUc) REDUÇÇÃO (atÃO (atéé 31.03.2011) DA BASE DE C31.03.2011) DA BASE DE CÁÁLCULO DE SORTE QUE A ALLCULO DE SORTE QUE A ALÍÍQUOTA APLICQUOTA APLICÁÁVEL VEL ÀÀ OPERAOPERAÇÇÃO ÃO 
SEJA DE 15%:SEJA DE 15%:

-- para servipara serviçços de comunicaos de comunicaçção (ão (““callcall centercenter””). ). 

NOTA NOTA –– redureduçção da base de cão da base de cáálculo e, por reflexo, da allculo e, por reflexo, da alííquota constituem quota constituem modalidades de modalidades de ““isenisençção parcialão parcial”” em sentido em sentido 
amplo.amplo.
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Requisitos a serem atendidos pelo contribuinte:Requisitos a serem atendidos pelo contribuinte:

1 1 –– estar em situaestar em situaçção regular perante o fisco;ão regular perante o fisco;

2 2 –– não possuir dnão possuir déébitos fiscais inscritos na dbitos fiscais inscritos na díívida ativa do Estado;vida ativa do Estado;

3 3 –– não possuir dnão possuir déébitos de imposto declarado e não pago;bitos de imposto declarado e não pago;

4 4 –– não ter contra si lavrado Auto de Infranão ter contra si lavrado Auto de Infraçção relativo a crão relativo a créédito indevido do imposto;dito indevido do imposto;

5 5 –– não ter contra si lavrado Auto de Infranão ter contra si lavrado Auto de Infraçção cuja somatão cuja somatóória seja superior a 100.000 ria seja superior a 100.000 
UFESPsUFESPs (R$ 1.642.000,00).(R$ 1.642.000,00).

Na hipNa hipóótese de possuir dtese de possuir déébitos relativos aos nbitos relativos aos núúmeros 2, 3, 4 e 5, o contribuinte, para meros 2, 3, 4 e 5, o contribuinte, para 
fazer jus fazer jus àà ““PrimaveraPrimavera”” deve garantir os ddeve garantir os déébitos por meio de: a) depbitos por meio de: a) depóósito judicial ou sito judicial ou 
administrativo; b) fianadministrativo; b) fiançça banca bancáária; c) seguro de obrigaria; c) seguro de obrigaçções contratuais; d) outro tipo de ões contratuais; d) outro tipo de 
garantia aceita pela PGE. Pode tambgarantia aceita pela PGE. Pode tambéém habilitarm habilitar--se em caso de ser titular de se em caso de ser titular de 
parcelamento deferido e celebrado que esteja sendo regularmente parcelamento deferido e celebrado que esteja sendo regularmente cumprido.cumprido.
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Algumas possAlgumas possííveis objeveis objeçções jurões juríídicas aos requisitos:dicas aos requisitos:

1 1 –– imprecisão na indicaimprecisão na indicaçção dos requisitos de ão dos requisitos de ““regularidaderegularidade”” a serem atendidos (a serem atendidos (““discricionariedadediscricionariedade”” tributtributáária);ria);

2 2 –– unilateralidade do fisco na prunilateralidade do fisco na práática dos atos de inscritica dos atos de inscriçção da dão da díívida e de lavratura de autos de infravida e de lavratura de autos de infraçção, capaz de gerar situaão, capaz de gerar situaçções ões 
indevidas de constrangimento financeiro ao contribuinte (a simplindevidas de constrangimento financeiro ao contribuinte (a simples lavratura do auto de infraes lavratura do auto de infraçção ou de inscrião ou de inscriçção da dão da díívida vida 
não podem ser erigidas ao patamar inconteste da existência de dnão podem ser erigidas ao patamar inconteste da existência de déébitos fiscais);bitos fiscais);

3 3 –– atropelo aos direitos constitucionais do contraditatropelo aos direitos constitucionais do contraditóório e da ampla defesa no âmbito do processo administrativo triburio e da ampla defesa no âmbito do processo administrativo tributtáário (art. 5rio (art. 5ºº, , 
LV da CF), por inibir o exercLV da CF), por inibir o exercíício destes direitos e/ou condicionar tal exerccio destes direitos e/ou condicionar tal exercíício cio àà prestaprestaçção de garantias (expediente declarado ão de garantias (expediente declarado 
inconstitucional pelo STF);inconstitucional pelo STF);

4 4 –– violaviolaçção ao princão ao princíípio da isonomia tributpio da isonomia tributáária (tratamento diferenciado entre o contribuinte submetido a alria (tratamento diferenciado entre o contribuinte submetido a alguma das restriguma das restriçções ões 
indicadas e o que não estindicadas e o que não estáá –– art. 150, II, da CF);art. 150, II, da CF);

5 5 –– violaviolaçção ao princão ao princíípio da legalidade (art. 150, I, da CF) por instituir obrigapio da legalidade (art. 150, I, da CF) por instituir obrigaçções (prestaões (prestaçção de garantias no âmbito administrativo ão de garantias no âmbito administrativo 
não previstas em lei); negativa de vigência do art. 151 do CTN qnão previstas em lei); negativa de vigência do art. 151 do CTN que prevê a suspensão da exigibilidade dos crue prevê a suspensão da exigibilidade dos crééditos ditos 
impugnados administrativamente, independentemente de prestaimpugnados administrativamente, independentemente de prestaçção de garantia ou cauão de garantia ou cauçção;ão;

6 6 –– violaviolaçção ao princão ao princíípio da proporcionalidade (razoabilidade) por dar pio da proporcionalidade (razoabilidade) por dar àà PGE poderes para, discricionariamente, aceitar ou não PGE poderes para, discricionariamente, aceitar ou não 
garantias oferecidas pelo contribuinte;garantias oferecidas pelo contribuinte;

7 7 –– violaviolaçção ao princão ao princíípio da proporcionalidade (adequapio da proporcionalidade (adequaçção) jão) jáá que a maioria dos contribuintes em atraso o são por estarem que a maioria dos contribuintes em atraso o são por estarem 
enfrentando problemas de caixa, decorrentes, inclusive, da alta enfrentando problemas de caixa, decorrentes, inclusive, da alta carga tributcarga tributáária. Assim, ficam privados dos benefria. Assim, ficam privados dos benefíícios os que cios os que 
mais deles necessitam;mais deles necessitam;

8 8 –– violaviolaçção ao princão ao princíípio da proporcionalidade (justa medida) por instituir condipio da proporcionalidade (justa medida) por instituir condiçções incompatões incompatííveis com o tipo de benefveis com o tipo de benefíício cio 
concedido e tambconcedido e tambéém por privar dos benefm por privar dos benefíícios aqueles que não tenham condicios aqueles que não tenham condiçções de atender ões de atender ààs exigências de garantia;s exigências de garantia;

9 9 –– utilizautilizaçção de meios indiretos para cobranão de meios indiretos para cobrançça de tributos em violaa de tributos em violaçção ao espão ao espíírito das srito das súúmulas 70, 323 e 547 do STF.mulas 70, 323 e 547 do STF.
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Algumas possAlgumas possííveis alegaveis alegaçções da Fazenda em defesa dos requisitos instituões da Fazenda em defesa dos requisitos instituíídos:dos:

1 1 –– por tratar da outorga de vantagens em matpor tratar da outorga de vantagens em matééria tributria tributáária, ria, éé leglegíítimo timo àà Fazenda Fazenda 
instituir condiinstituir condiçções para que o contribuinte delas se beneficie (contrapartida daões para que o contribuinte delas se beneficie (contrapartida da
““renrenúúnciancia”” fiscal);fiscal);

2 2 –– os contribuintes que não quiserem ou puderem preencher os requios contribuintes que não quiserem ou puderem preencher os requisitos estabelecidos sitos estabelecidos 
ficam submetidos ao regime tributficam submetidos ao regime tributáário rio ““normalnormal”” pelo que não hpelo que não háá falarfalar--se em se em 
tratamento discriminattratamento discriminatóório;rio;

3 3 –– éé leglegíítimo o direito da Fazenda de instituir timo o direito da Fazenda de instituir ““atrativosatrativos”” aos contribuintes para que aos contribuintes para que 
regularizem sua situaregularizem sua situaçção fiscal ou prestem garantias de pagamento (não se trata de ão fiscal ou prestem garantias de pagamento (não se trata de 
imposiimposiçção e sim de faculdade a estes concedida);ão e sim de faculdade a estes concedida);

4 4 –– a PGE tem o dever institucional de zelar pela arrecadaa PGE tem o dever institucional de zelar pela arrecadaçção do Estado, pelo que age ão do Estado, pelo que age 
legitimamente no desempenho deste mister.legitimamente no desempenho deste mister.
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Caminhos para chegarCaminhos para chegar--se a uma se a uma ““Primavera felizPrimavera feliz””..

a) a) VIA JUDICIALVIA JUDICIAL –– impetraimpetraçção de mandado de seguranão de mandado de segurançça ou propositura de outro tipo a ou propositura de outro tipo 
adequado de aadequado de açção para questionar a juridicidade dos requisitos instituão para questionar a juridicidade dos requisitos instituíídos, com base dos, com base 
nos argumentos jnos argumentos jáá apontados e outros que poderão ser suscitados.apontados e outros que poderão ser suscitados.

b) b) VIA POLVIA POLÍÍTICATICA –– representarepresentaçção ão ààs autoridades fazends autoridades fazendáárias, por meio de entidades de rias, por meio de entidades de 
classe, expondo, justificadamente, as preocupaclasse, expondo, justificadamente, as preocupaçções dos contribuintes e propondo a ões dos contribuintes e propondo a 
revisão dos requisitos de modo a tornrevisão dos requisitos de modo a tornáá--los acesslos acessííveis a universo maior de veis a universo maior de 
contribuintes dos setores beneficiados (os decretos valorizam ascontribuintes dos setores beneficiados (os decretos valorizam as funfunçções institucionais ões institucionais 
das entidades de classe no contexto dos benefdas entidades de classe no contexto dos benefíícios outorgados cios outorgados –– art. 3art. 3ºº, , §§ 11ºº do do 
Decreto 55.304/2009 e art. 3Decreto 55.304/2009 e art. 3ºº, , §§ 11ºº, do Decreto n, do Decreto nºº 55.652/2010).55.652/2010).


